
LEI COMPLEMENTAR Nº 25/2009

“Altera a Lei Complementar nº 16/2008
e dá outras providências”

                                 A Câmara Municipal de Divisa Nova – MG, no uso de
suas atribuições legais, APROVA e eu, Prefeito Municipal, em seu nome,
sanciono a seguinte LEI, de autoria do vereador Renato Leal de Souza:

                                  Art. 1º - Fica revogado o Art. 1º da Lei Complementar
nº 16/2008, de 29 de dezembro de 2008, do Município de Divisa Nova.

                                  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

 Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento
e a execução da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir,
tão inteiramente como nela se contém.

      
                                 Divisa Nova, 18 de novembro de 2009.    
                   

JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO
Prefeito Municipal
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